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ria e ul il Leg islução ; não he conforme a estes ponderosos motivos, q ue
e xis t ão ain da O llic ios de J uizes dos Orfãos em T erras , em qu c ha Ju i
zes de Fór a no Reino de Por tu gal e Algarve s , qu a nd o por acau tela r os
refer idos inc onvenien t es se a nn exou ao J ui z de Fora do Crime de Coim
b ra o O ffi cio de J uiz de Órfãos ela mesma Cid a de pela Be al Hesoluç:lo
d e vinte e cin co de Sete mbro de mil setecentos cincoe nt a e cinc o, e pe
lo Decreto de vi n te de Agost o de mil se tece ntos sessen ta e se is, os das
llhas dos Açores aos J uizes de Fóra del las, ma nda ndo-se pra ti car depois
a me sm a Determin a ção e m Iodas as Terras da Casa de Bragan r;a pe la
l\'Ji oh a R eal Resoluç ão de nov e de Outu bro de mil oi toce ntos e tres, 10
m ada em Cons ulta da J un ta do Es ta do de lla ; bem como a respeito d o
Ju iz dos O rfãos da Vi lla de A brantes se ti nha estabel ec ido pelo Alva
rá de vinte e quat ro de M arço de mil se tecen tos noventa e qu atro : Não
se nd o convenien t e ao M eu R eal Serviço , e ao h em dos M e us fiéis Vas
sallos hab ilan te s d as ouIras T erras qu e es tã o n as mesm as circ ums ta u
c ias, q ue ex ist ão por ma is ten 1'0 os motiv os que dcriio causa :i refe rida
Leg isla ç úo , qu e deve ser g eral para se pre venirem , e ac aute la r em os
damnos , q ue pode m a con tecer na educação dos Orfãos , e no a prove ita
mento de se us be ns : Sou Se rvido Ordenar, qu e em toda s as T erras do
Reino de Portugal, e dos A lga rves , em que houv e re m Juizes .le Fóra,
d esd e j:i se lhes a n uexeui os Oflic ios de Jui zes dos Orfãos , que não t i
verem P roprie tarios , c os ma is ; que os tiverem , qua nd o vagare m por
morte de lles , ou pelos ha ver em perdido por Sen te nças , qu e tenh âo p as
sado em Julgado.

Pelo que : l\]a ndo á l\l eza do Desem bargo do P aço ; Presidente do
M e u R eal E ra rio; Conse lho da Fazenda ; R eged or da Justi ça ; . e a to
todos os Tribunaes, Ministros de Justiça, e mais Pessoas, a quem o co
nhecimento deste Alvará pertencer, o cumprão e gua rde ul se m embar
g o de quaesquer Di sposi ções ou Leis e m contrario , q ue todas H ei por
d erogad as para este efíei to sómentc, como se de cada huma Fizesse ex
pressa e individual menç ão. E valerá como C a rta pa ssada na Cha ncella
ria, pos to qu e por ella não ha de passar, e que o se u e fle i to haj a de du
ra r mai s de hum anno, sem e m ba rgo da Orden a ç ão e m conlrar io. D a
do no Palacio do Rio de Janeiro aos 23 de O utubro de 181 3. = Co m a
A ssignatura do Prín ci pe Regen te Nosso Senhor, e a do [\Iin istro.

R eqist, na Secreto de E st, dos N egocias do B ra
z il no li». 1: das L eis , a fo i. Q88 vers., e
impr, na Imp ressão R egia.

~--....,.,.- -.
l Iaven do-me re presen tado os Governadores do R eino de Por tu gal , e
dos A lgar ves, qu e os Pr ofessores de Filosofia, e das E scolas de P ri mei
r as L et ras não se acha v ão co mprehendi dos na disposição literal do De
cre to de tr es de Se temb ro de mil se tecen tos cincoen ta e nove , q ue COn
cede aos de IU elOrica , c de Grarurnatjca Latina. e G rega o Pr ivile l,(i o
d e A posen t ador ia ac u va , pornão estar em ainda então creadas aq ue llas
Cadeiras: e se ndo huns, e outros dign os da l\1illh 1\ Real Consjd e ra ç âo ,
p elo inte ressante tim, a q ue se propõem, de ha bilitar os M eus Vassal
los , COIll os elementos indispen saveis para o estudo d as Ar tes , e Scien -
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cias , que mu i particular , e cuidadosamente desejo promover: H ei por
bem ampliando a men cionada di sposi ção, O rdenar, qu" os P rofessores
H egios de F ilosofia, "e das Escolas de Primeiras L etras, go zc m da A 1'0
sen tadoria a cliva, da mesma maneira, que no refer id o Dec re to se acha
concedi da aos de R hetorica e Grummatica Latina, e G rega. ,\ Meza do
De se mba rgo do Pa ço o lenha assim entend id o , e faç a exec utar, sem
embargo de qu aesq uer Leis, ou Resolu ç ões e m contra rio. Pa lacio do Hio
d e J aneiro e m 2 7 de Outubro de 1813. = Com a Rubrica do Principe
Hegente Nosso Sen hor.

.--._.--.
IIavendo S ua Altezu Real o PRINCIPE R EG E NTE N osso Se nho r;
e o se u ín l imo Alliado o I'IU N CII' E R E GENTE do Reino Unido da
Cra m-B re tan ha e Irlanda , A ppro vado e Con fi n undo rec iproc am ente o
ajus te dos Co mmissa rios Portuguezes , e Ingl ezes cele b r ado em Londres
aos dezoito el e Dezemb ro de mil oitocentos e doze , com o objec to de re
m over al guma s diffi culdades so bre a exec uç ão elo Tratado de Conuue rci o
d e dezenove de Fevereiro de mil oi toce ntos C dez: He S ua A lteza Real
Servido O rdenar, qu e os qnatro A r tig us do dito ajuste, c uj a cop ia se rá
ju nta a esta Portaria , se ex ecutem , e obse rvem nas A lfa nde gas des tes
H einos n a parte cm q ue lh es tocar o seu cu mprimen to e ex ec ução. O
C onselho da Real Fazenda o lenha assim e u toudido , e expessa as O r
d ens necessar ias a tud as as A lfandegas molhadas destes Beiuos . I' al ac io
do Gove rno em 9 de Novembro de 1813 . = Com c inco Hubrícas dos Se
n hores Gover nado res do Reino.

D espacho do Conselho da F azenda,

C umpra-se , e registe-se, e se imprima. Lisboa quin ze de No ve m
bro de mil oi tocentos e treze . = Com quatro Rubricas.

Copia do Ajuste dos Com missoJ'ios de que f az m en,Çáo
a Portaria acima.

N ós abaixo assign ados, Commissarios e lei tos pelo Secre ta rio de Es
t ado dos Negocios Estrangeiros de S u a l'l]ages la de Brilanica , e pe jo
Em ba ixador do PRI NCI I'E REG E NTE de P ortugal rcsiden I I' nesta
Corte, para o aj uste de alguns assumptos do ultimo Tratado de COIll
m erci o , que req uerem ser arranjados com a ex acção qu e permitte a na
t ureza das c ircums taucias, convie mos m utuam en te em varias pontos
aba ixo mencionados, e authenticámos este ajuste com os no ssos respe
ctivos signaes .

I: Identifi cação de Navios Brit a nicos .
Ajustou-se que a Cer t idão OOicial do Registo , assi gnada pelo Of

fl cial competente da Alfa ndega, ser.i j ulga, la , e sufllc ie nte para prova r
a id en tid ade de hum N avio de construc ção Britanica ; e que, produ ziu 
d o-se huma Cert idão destas, será como tal admitt ido o i'\a ,' ;o em q ua l
quer dos Por tos dos Domínios de Sua Alteza Real o I'HI N ClI'E RE
G E N T E de Portugal.


	Decreto27-10-1813_1
	Decreto27-10-1813_2

